
COMITÊ DE AUDITORIA – REGIMENTO INTERNO 
 
 
Este regimento estabelece a composição, a forma de funcionamento e as 
competências do Comitê de Audi tor ia ( “Comitê”)  da COPEL, para f ins da 
Sarbanes-Oxley Act,  aprovado pelo Conselho de Administração da 
Companhia, em 19 de maio de 2005. 
 
 

I  – Característ icas e Composição 
 
1. As atr ibuições do Comitê da COPEL se estendem a suas subsid iár ias 
integrais,  controladas e col igadas consol idadas. 
 
2. O Comitê é o órgão independente,  de caráter  consul t ivo e permanente, 

responsável pela revisão e supervisão ( i )  dos processos de apresentação de 
relatór ios contábeis e f inanceiros;  ( i i )  dos processos de controles internos e 
administração de r iscos;  e ( i i i )  das at iv idades dos auditores internos e 
audi tores externos independentes.  

 
3. O Comitê reporta-se ao Conselho de Administração (“Conselho de 

Administração”)  e será composto por,  no mínimo, t rês membros, e lei tos pelo 
Conselho de Administração entre os seus pares,  sendo que um dos membros 
do Comitê será designado Presidente,  podendo, a inda, o Comitê contar  em 
sua composição com a presença de um “Especial is ta Financeiro”.   

 
3.1.  A função de membro do Comitê é indelegável .  
 
3.2.  Em caso de vacância no Comitê,  inc lus ive na hipótese do i tem 4.1 

abaixo,  o Conselho de Administração, no prazo de tr inta dias,  e legerá um 
membro subst i tuto.  

 
4. O prazo de gestão dos membros do Comitê é de dois anos, sendo que o 

término deste prazo sempre coincid irá com o termino de gestão dos membros 
do Conselho de Administração, podendo ser reelei tos por mais quatro 
mandatos consecut ivos.  

 
4.1 O Conselho de Administração, a qualquer tempo, dest i tu irá qualquer 

membro do Comitê, se a sua independência t iver  s ido afetada por 
qualquer c ircunstância de confl i to ou potencia lmente confl i tuosa. 

 
5. A eleição dos membros do Comitê será del iberada por ocasião da reunião do 

Conselho de Administração em que for  aprovada a ele ição dos membros da 
Diretor ia da Companhia.  

5.1.  Não poderão ser e le i tos como membros do Comitê:  

a.  pessoa que, nos úl t imos doze meses, fo i  ( i )  d iretor  execut ivo da 
Companhia ou de suas subsid iár ias, contro ladas ou col igadas 
consol idadas; ( i i )  responsável técnico, diretor ,  gerente,  supervisor  ou 
qualquer outro integrante, com função de gerência,  da equipe 
envolvida nos trabalhos de auditor ia independente da Companhia ou 
suas subsidiár ias, controladas e col igadas consol idadas; ( i i i )  detentor  
de part ic ipação, d ireta ou indireta,  super ior  a dez por cento do capital  
socia l  votante da Companhia;  

b.  Cônjuges ou parentes em l inha reta, l inha colateral  ou por af in idade, 
até o segundo grau, de pessoa refer ida na letra “a”  ac ima; 



c.  Os membros do Conselho de Administração em si tuação de confl i to ou 
potencia lmente confl i tuosa que afete sua independência.  

 
6. É vedado a qualquer dos membros do Comitê,  d ireta ou indiretamente, 

perceber qualquer t ipo de remuneração da Companhia ou de suas 
subsidiár ias controladas e col igadas consol idadas, ressalvadas as quant ias 
recebidas pelo exercíc io do cargo de membro do Comitê ou montantes f ixos 
relat ivos a planos de aposentador ia desvinculados da continuidade na 
prestação de serviços.  

 
7. Somente poderá ser designado “Especial is ta Financeiro” ,  o membro do 

Comitê de Audi tor ia que tenha cumulat ivamente: ( i )  conhecimento dos 
pr incípios de contabi l idade geralmente acei to no Brasi l ;  ( i i )  habi l idade na 
apl icação de tais  pr incípios na contabi l ização de provisões e reservas; ( i i i )  
exper iência na preparação, auditor ia, anál ise ou aval iação de demonstrações 
contábeis e f inanceiras de abrangência e complexidade s imi lar  as da COPEL 
ou exper iência na supervisão at iva dessas at iv idades;  e ( iv)  o domínio de 
regras e procedimentos referentes aos controles internos ut i l izados na 
elaboração de demonstrações contábeis e f inanceiras e (v)  conhecimento das 
atr ibuições e do funcionamento do Comitê de Audi tor ia.  

 
7.1.  Os conhecimentos mencionados no i tem 7 deverão ter  s ido adquir idos 

academicamente e por exper iência prof iss ional comprovada nas áreas de: 
( i )  contabi l idade; ( i i )  audi tor ia ou ( i i i )  administração f inanceira,  no 
desenvolv imento de at iv idades de diretor  f inanceiro, pr incipal responsável  
pela contabi l idade, pr incipal responsável  de controlador ia (control ler) ,  
contador ou audi tor ;  ou experiência em um ou mais cargos que envolvam o 
desempenho de at ividades s imi lares;  ou exper iência na at iva supervisão de 
um diretor f inanceiro,  pr inc ipal  responsável  pela contabi l idade, control ler,  
contador ou auditor ou pessoa desempenhando funções s imi lares;  ou 
exper iência na supervisão ou aval iação de performance de companhias ou 
contadores re lat ivamente à elaboração, auditor ia ou aval iação de 
demonstrações f inanceiras; ou outras experiências re levantes. 

 
8. O Conselho de Administração def in irá a remuneração dos membros do 

Comitê, bem como o orçamento dest inado a cobr ir  as despesas de seu 
funcionamento, que poderá inc luir  previsão para a contratação de consul tores 
externos para auxi l iar  o Comitê no cumprimento de suas atr ibuições.  

 
 

I I  – Funcionamento 
 
9. O Comitê reunir-se-á no mínimo seis vezes ao ano, por convocação de seu 

Presidente,  que expl ic i tará a pauta da reunião.  
 
9.1.  As del iberações do Comitê serão tomadas pela maior ia de seus membros. 
 
9.2.  Além das reuniões ordinár ias, t r imestralmente, o Comitê agendará reuniões 

com as diretor ias da Companhia, auditores independentes e a auditor ia 
interna para ver i f icar  o cumpr imento de suas recomendações ou o 
esclarecimento de suas indagações, inc lus ive no que se refere ao 
planejamento dos trabalhos de auditor ia e à adequação dos recursos 
necessários para real izá- los,  bem como para discut i r  todos os assuntos 
considerados re levantes. 

 
9.3.  O Comitê, quando entender necessário, poderá reunir-se com qualquer 

membro das diretor ias, da auditor ia independente, da audi tor ia interna ou 
do Conselho Fiscal.  

 



10. Com o objet ivo de prestar esclarecimentos,  o Comitê,  por del iberação da 
maior ia de seus membros, poderá convocar qualquer empregado ou gerente, 
mediante prévia comunicação, não infer ior  a dois d ias,  ao Diretor  Presidente 
e/ou Diretor  da área de lotação do empregado ou gerente. 

 
11. Serão elaboradas atas das reuniões do Comitê. 
 

11.1.  Cópias das atas serão distr ibuídas aos part ic ipantes e aos membros do 
Comitê e enviadas ao Presidente do Conselho de Administração e ao 
Diretor  Presidente da Companhia e,  quando for  o caso, aos demais 
Diretores, e arquivadas na área responsável  por secretar iar  a d iretor ia 
execut iva da Companhia.  

 
I I I  – Competência 

 
12. Compete ao Comitê zelar  ( i )  pela qual idade e integr idade das 

demonstrações contábeis e f inanceiras da Companhia; ( i i )  pelo cumpr imento 
das exigências legais e regulamentares; ( i i i )  pela atuação, independência e 
qual idade do trabalho da empresa de auditor ia independente contratada 
para emit i r  parecer sobre as demonstrações contábeis e f inanceiras;  ( iv)  
pela atuação e qual idade do t rabalho da audi tor ia interna; e (v)  pela 
qual idade e ef ic iência dos s istemas de controles internos e de 
administração de r iscos, cabendo-lhe as seguintes tarefas:  

 
a. estabelecer os procedimentos necessários à sua atuação de modo a 

at ingir  seus objet ivos; 
 
b. part ic ipar  do processo de contratação da empresa para prestação de 

serviços de audi tor ia independente, opinarndo sobre a remuneração e a 
sua eventual  subst i tu ição, bem como aprovar,  previamente,  a contratação 
de serviços de auditor ia independente das empresas consol idadas nas 
demonstrações contábeis da COPEL; 

 
c. revisar , previamente à publ icação, as demonstrações contábeis e 

f inanceiras da Companhia,  anuais e tr imestra is,  bem como as notas 
expl icat ivas, relatór ios da administração, parecer da empresa de auditor ia 
independente e do Conselho Fiscal ;  

 
d. supervis ionar o trabalho da auditor ia interna e da empresa de audi tor ia 

independente,  de forma a aval iar  sua efet iv idade e ver i f icar o 
cumprimento da legis lação, regulamentação e normas internas; 

 
e. acompanhar a contratação de empregados ou de prestadores de serviço 

que tenham atuado nas equipes de empresa de auditor ia independente 
que presta ou tenha prestado serviços de audi tor ia para a Companhia nos 
doze meses anter iores;  

 
f .  revisar  e propor sugestões ao Conselho de Administração, anualmente, 

sobre a pol í t ica de contratação de outros serviços que possam ser 
prestados por empresa de audi tor ia independente que esteja auditando as 
demonstrações contábeis e f inanceiras da Companhia, e uma l is ta desses 
serviços, já pré-aprovados pelo Comitê;  

 
g. propor ao Conselho de Administração da COPEL, implementar  e promover 

a divulgação interna dos procedimentos para recepção e tratamento de 
informações sobre erros ou fraudes re levantes referentes à contabi l idade, 
audi tor ia e controles internos,  bem como sobre o descumprimento de 
disposi t ivos legais e regulamentares e de normas internas, prevendo 
procedimentos específ icos para proteção do informante, ta is  como seu 
anonimato e a conf idencia l idade da informação; 



h. recomendar,  às diretor ias a correção ou o apr imoramento de polí t icas,  
prát icas e procedimentos ident i f icados no âmbito das atr ibuições do 
Comitê;  

 
i .  ver i f icar a implementação de recomendações fei tas pela empresa de 

audi tor ia independente e pela audi tor ia interna da COPEL e,  a inda, as 
fe i tas pelo própr io Comitê;  

 
j .  discut ir  anualmente com a empresa de audi tor ia independente o re latór io 

sobre:  ( i )  os procedimentos de controles internos de qual idade dessa 
empresa; ( i i )  sua independência; ( i i i )  revisão da qual idade pelos pares; 
( iv)  quest ionamentos de autor idades governamentais e reguladores; e (v) 
todos os re lac ionamentos entre essa empresa de auditor ia independente 
e a Companhia;  

 
l .  revisar ,  anualmente, as pr inc ipais pol í t icas,  prát icas e pr incípios de 

contabi l idade ut i l izados pela COPEL na elaboração das demonstrações 
contábeis e f inanceiras,  bem como quaisquer mudanças s igni f icat ivas na 
apl icação ou escolha de ta is  polí t icas,  prát icas e pr incípios;  

 
m. revisar,  anualmente,  os métodos al ternat ivos de tratamento contábi l ,  à 

luz dos pr incípios de contabi l idade geralmente aceitos,  re lat ivos a 
informações contábeis e f inanceiras,  inc lusive estruturas fora de balanço 
e informações pro forma ou ajustadas, seus efei tos nas demonstrações 
contábeis e f inanceiras e os cr i tér ios ut i l izados para sua divulgação, bem 
como o tratamento contábi l  eventualmente aconselhado pela empresa de 
audi tor ia independente;   

 
n. estabelecer mecanismos e resolver quaisquer d ivergências entre a 

empresa de auditor ia independente e o Conselho de Administração e a 
diretor ia da COPEL; 

 
o. revisar,  juntamente com as diretor ias,  com a audi tor ia interna e a 

empresa de auditor ia independente, o escopo, o planejamento dos 
trabalhos e o quadro de pessoal a ser  a locado para a real ização dos 
t rabalhos;  

 
p. f iscal izar  a atuação, a organização, as responsabi l idades, o 

p lanejamento, os resul tados, os orçamentos e a qual i f icação dos 
empregados da auditor ia interna; 

 
q. recomendar a subst i tu ição do responsável pela audi tor ia interna da 

Companhia; 
 
r .  discut i r  com as diretor ias quaisquer quest ionamentos ou f iscal izações 

relevantes de autor idades governamentais ou regulamentares, inc lu indo 
processos pendentes re lac ionados à auditor ia e as medidas adotadas 
para saná- los;  

 
s. reunir -se com o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal  e as 

diretor ias, mediante sol ic i tação desses ou por in ic iat iva do próprio 
Comitê,  a f im de discut i r  pol í t icas,  prát icas e procedimentos re lac ionados 
às responsabi l idades do Comitê; 

 
t .  revisar , anualmente, as pol í t icas de aval iação e administração de r iscos 

da Companhia;  
 
u. reportar os trabalhos desenvolvidos e comunicar os pr inc ipais fatos,  por 

seu Presidente,  ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal  nas 
reuniões que apreciam as demonstrações contábeis e f inanceiras;  



 
v. acompanhar os trabalhos dos órgãos governamentais de supervisão e 

f iscal ização; e 
 
x. exercer as funções e prat icar os demais atos que forem necessár ios ao 

cumpr imento de suas responsabi l idades. 
 
13. O Comitê poderá contratar  ou sol ic i tar  a contratação de especial is tas 

externos, e acompanhar tal  processo, zelando pela integr idade e 
confidencia l idade dos trabalhos. 

 
13.1.  O trabalho dos consultores externos não exime o Comitê de suas 

responsabi l idades. 
 
14. O Comitê deve, individualmente ou em conjunto com a empresa de auditor ia 

independente contratada pela Companhia,  comunicar formalmente aos 
órgãos de administração da Companhia,  no prazo máximo de três dias úteis 
da ident i f icação, a existência ou as evidências de:  ( i )  inobservância de 
normas legais e regulamentares, que coloquem em r isco a cont inuidade dos 
negócios da COPEL ou de suas subsidiár ias; ( i i )  f raudes de qualquer valor 
perpetradas pela administração; ( i i i )  f raudes re levantes perpetradas por 
empregados, ou terceiros; e ( iv)  erros que resultem em incorreções 
relevantes nas demonstrações contábeis e f inanceiras. 

 
15. Serão fornecidos regularmente ao Comitê re latór ios emit idos pela empresa 

de audi tor ia independente e pela audi tor ia interna, sobre a conformidade 
dos procedimentos adotados com as le is e regulamentos. 

 
16. Na supervisão dos sis temas de controles internos e administração de r iscos, 

o Comitê aval iará: ( i )  a ef ic iência no uso de recursos e no estabelecimento 
de controles que protejam a Companhia contra eventuais perdas em face 
dos r iscos de suas respect ivas at iv idades; ( i i )  a emissão de relatór ios sobre 
a adequação dos processos de informação e de decisão; e ( i i i )  a 
conformidade das operações e dos negócios da Companhia com a 
legis lação, os regulamentos e suas respect ivas pol í t icas.  

 
17. Nos semestres f indos em 30 de junho e 31 de dezembro,  o Comitê elaborará 

o “Relatór io do Comitê de Audi tor ia” ,  contendo as seguintes informações: ( i)  
suas at iv idades no período, inclu indo anál ise da ef icácia de tais at iv idades;  
( i i )  aval iação da efet iv idade dos s istemas de controles internos e 
administração de r iscos, apontando eventuais def ic iências;  ( i i i )  descr ição 
das recomendações apresentadas às diretor ias, assinalando as não 
acatadas e respect ivas just i f icat ivas; ( iv)  aval iação da efet iv idade do 
t rabalho da empresa de audi tor ia independente e da audi tor ia interna,  
ver i f icando inc lusive o cumprimento da legislação, da regulamentação e das 
normas internas da Companhia, destacando eventuais def ic iências;  e (v)  
aval iação das demonstrações contábeis e f inanceiras,  com ênfase na 
apl icação das prát icas contábeis adotadas no Brasi l  e no cumprimento de 
normas editadas pela ANEEL e ANATEL, ressaltando eventuais def ic iências.  

 
18. Em conjunto com as demonstrações contábeis e f inanceiras da Companhia, 

será publ icado resumo do “Relatór io do Comitê de Audi tor ia” contendo suas 
pr incipais informações. 

 
19. O “Relatór io do Comitê de Audi tor ia”  f icará à disposição do Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal  pelo prazo mínimo de c inco anos de sua 
conclusão. 

 
 


